
ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA  FÍSICA  - IRPF 

Exercício:  1999 

IRPF.  DEPÓSITOS BANCÁRIOS  DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. 
PRESUNÇÃO RELATIVA DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 

O  artigo 42 da Lei n.° 9.430/96 estabelece presunção relativa que, como tal, 
inverte o ônus  da prova, cabendo ao contribuinte desconstitui-la. 

Hipótese em que o contribuinte não desconstituiu a presunção. 

MULTA DE OFÍCIO. NATUREZA CONFISCATORIA. 

"0  CARP  não  é  competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de lei tributária" (Súmula CARF n.° 2 do CARF). 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

"A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos 
tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no 
periodo de inadimpléncia,  à  taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC para  títulos  federais."  (Súmula  n.° 4 do 
CARF). 

Recurso negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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C--- Ar kA  doL 
ALEX DRE NAOKI NISHIO 

Relator 

EDITADO EM: 16/02/2012 

Participaram do julgamento os Conselheiros Caio Marcos  Cândido  
(Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator), Ana Neyle  Olímpio  Holanda, José 
Raimundo Tosta Santos, Odmir Fernandes e Gonçalo Bonet Allage. 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário (fls. 293/317) interposto em 30 de julho de 
2009 (fl. 292) contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de 
Julgamento em Sao Paulo II (fls. 269/285), do qual o Recorrente teve ciência em 02 de julho de 
2009 (fl. 291 verso), que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte o lançamento 
de fls. 105/106, lavrado em 10 de março de 2003, em decorrência de omissão de rendimentos 
caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, verificada no  ano-
calendário  de 1998. 

O  acórdão teve a seguinte ementa: 

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA  FÍSICA - IRPF 

Ano-calendário: 1998 

DA PRELIMINAR DE PEDIDO DE JUNTADA DE NOVOS 
DOCUMENTOS. 

Uma vez que a prova documental deve ser apresentada quando da 
interposição da impugnação, que não foi comprovada a ocorrência de qualquer uma 
das hipóteses legais que justificasse a  apresentação  de documentação em momento 
processual posterior ao da impugnação, e, ainda, que o pedido de juntada de novos 
documentos aos autos, para ser  viável,  deve vir acompanhado dos documentos cuja 
juntada pretende-se seja realizada, fato não verificado até o momento do presente 
julgamento, é de se rejeitar esse pedido, formulado no bojo da peça impugnatória. 
Preliminar rejeitada. 

DEPÓSITOS  BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 

A presunção legal de omissão de rendimentos autoriza o lançamento do 
imposto correspondente, sempre que o titular e/ou o co-titular das contas  bancárias 
ou o real beneficiário dos  depósitos,  pessoa  física  ou  jurídica, regularmente 
intimado, não comprove, mediante documentação  hábil e idônea, a origem dos 
recursos creditados em suas contas de depósitos ou de investimentos. Face aos 
comprovantes constantes dos autos, exclui-se da tributação depósito bancário 
computado em duplicidade. 

2 



Processo n° 19515.000772/2003-21 	 S2-C1T1 
AcOrdao n.° 2101-01.026 	 Fl. 346 

MULTA AGRAVADA POR DESATENDIMENTO DE INTIMAÇÃO. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS PARA SUA APLICAÇÃO. 

Três requisitos são essenciais para a  análise  da correta aplicação da multa 
agravada por desatendimento de intimação: 1) a existência de intimação desatendida 
pelo contribuinte; 2) a constatação de que todos os documentos que deixaram de ser 
apresentados estavam sob a responsabilidade do sujeito passivo ou poderiam por ele 
ser obtidos; e 3) inexistência de impossibilidade material para o cumprimento da 
intimação. Atendidos tais requisitos no presente caso, há que se manter a multa 
agravada (112,50%). 

Lançamento Procedente em Parte" (fls. 269/270). 

Não se conformando, o Recorrente interpôs recurso  voluntário (fis. 293/317), 
pedindo a reforma do acórdão recorrido, para anular o auto de infração. 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator 

0 recurso preenche os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele 
conheço. 

Discute-se, no presente caso, (i) se teria havido omissão de rendimentos 
caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, (b) se a multa de oficio 
aplicada seria confiscatória e (c) se seria inconstitucional a aplicação da taxa Selic a titulo de 
juros de mora. 

Na realidade, contesta o Recorrente a legitimidade do disposto no artigo 42 
da Lei n.° 9.430/96, que tem a seguinte redação: 

"Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os 
valores creditados em conta de  depósito  ou de investimento mantida junto 
instituição financeira, ern relação aos quais o titular, pessoa  física  ou  jurídica, 
regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea,  a 
origem dos recursos utilizados nessas operaVies. 

§1°. 0 valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado 
auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 

§2°. Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido 
computados na base de cálculo dos impostos e contribui0es a que estiverem 
sujeitos, submeter-se-ão as normas de tributação especificas, previstas na legislação 
vigente à  época em que auferidos ou recebidos." 

Na realidade, instituiu o referido dispositivo autêntica presunção legal 
relativa, cujo condão é justamente o de inverter o emus da prova, atribuindo-o ao contribuinte, 
que passa a ter o dever de  refutá-la. 

Como é cediço, a presunção, seja ela hominis ou legal, é meio de prova que 
prescreve o reconhecimento  jurídico  de um fato provado de forma indireta. Ou seja, provando- 
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se diretamente o fato indicidrio, tem-se, por conseguinte, a formação de um juizo de 
probabilidade com relação ao fato presumido que, a partir de então,  necessita  ser afastado pelo 
contribuinte. 

No caso dos autos, prova-se especificamente a ocorrência de movimentações 
bancárias injustificadas, decorrendo desta comprovação o reconhecimento da omissão de 
rendimentos na apuração da base de cálculo do IRPF. 

Nesse sentido, a presunção relativa referida pelo artigo 42 da Lei n.° 9.430/96 
é legitima, não ferindo, em nenhum ponto, a legislação tributária ern vigor. 

Note-se, ainda, que a  Súmula 182 do extinto Tribunal Federal de Recursos 
(TFR), segundo a qual seria insuficiente para comprovação da omissão de rendimentos a 
simples verificação de movimentação bancária, consubstancia  jurisprudência  firmada 
anteriormente à edição da Lei n.° 9.430/96, motivo pelo qual não deve ser aplicada. 

A então 2'. Camara do 1° Conselho de Contribuintes, por sua vez, já 
consolidou entendimento confirmado por esta Turma Ordinária de acordo com o qual, a partir 
da  edição  da Lei n.° 9.430/96, é válida a presunção em referência, sendo 'emus do Recorrente 
desconstitui-la com a apresentação de provas suficientes para tanto. t, o que se depreende das 
seguintes ementas, destacadas dentre as inúmeras existentes sobre o tema: 

"OMISSÃO  DE RENDIMENTOS - LANÇAMENTO COM BASE EM 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS - Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de 
janeiro de 1997, o art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, autoriza a presunção legal de 
omissão de rendimentos coin base em  depósitos bancários de origem não 
comprovada pelo sujeito passivo. 

ONUS DA PROVA - Se o ônus da prova, por presunção legal, é do 
contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar 
seus depósitos bancários." 

(1° Conselho de Contribuintes, 2 Camara, Recurso Voluntário n°. 158.817, 
relatora Conselheira Núbia Matos Moura, sessão de 24/04/2008) 

"LANÇAMENTO  COM BASE EM DEPÓSITOS  BANCÁRIOS - 
PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS - Para os fatos geradores 
ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997, o art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, 
autoriza a presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos 
bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo. 

TRIBUTAÇÃO PRESUMIDA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA - 
procedimento da autoridade fiscal encontra-se em conformidade com o que 
preceitua o art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, em que se presume como omissão de 
rendimentos os valores creditados em conta de deposito ou de investimento, 
mantidos em instituição financeira, cuja origem dos recursos utilizados nestas 
operações, em relação aos quais o titular pessoa fisica ou  jurídica,  regularmente 
intimado, não comprova, mediante documentação  hábil e idônea, a origem dos 
recursos utilizados nessas operações. 
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ONUS DA PROVA - Se o anus da prova, por presunção legal, é do 
contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar 
seus depósitos bancários, que não pode ser substituida por meras alegações." 

(1° Conselho de Contribuintes, 2' Câmara, Recurso  Voluntário  n°. 141.207, 
relator Conselheiro Romeu Bueno de Camargo, sessão de 22/02/2006) 

"Súmula  CARF n° 4: A partir de 10  de abril de 1995, os juros moratórios 
incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal 
são devidos, no  período  de inadimplencia, à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC para  títulos  federais." 

Cumpre salientar, ainda, que, com relação à arguição de 
inconstitucionalidade da multa de oficio por violação ao art. 150, IV, da Lei Maior, tem-se que 
o montante da multa no percentual de 75% sobre o principal é oriundo de norma cogente, 
prevista no art. 44 da Lei n.° 9.430/96. 

Portanto, tratando-se de dispositivo legal vigente, não poderia este órgão 
administrativo aferir a natureza confiscatória da multa sem, antes, pronunciar-se acerca da 
constitucionalidade da norma, o que é vedado pelo art. 26-A do Decreto n.° 70.235/72 e pela 

Súmula CARF n. 2. 

Finalmente, a taxa SELIC é aplicável a titulo de juros de mora, consoante 
jurisprudência mansa e pacifica firmada por este Conselho, traduzida na Súmula de n.° 04, que 
tem a seguinte redação: 

"A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos 
tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no  período  
de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 

SELIC para  títulos  federais." 

Eis os motivos pelos quais voto no s ntido de NEGAR provimento ao 

Relator 
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